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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS I

Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Direitos Humanos e Fundamentais”, do
XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI, revelaram temas de pertinência nacional e
internacional, abordando com excelência as linhas de pesquisa ligada ao tema geral do evento,
qual seja: “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities”.

O tema deste Grupo de Trabalho tem se mostrado de grande importância ao longo das últimas
décadas em que muito se tem debatido sobre direitos humanos e sua afirmação por meio dos
direitos fundamentais. 

Neste ambiente de concretização de direitos, dentre os trabalhos apresentados, chamaram a
atenção as pesquisas que uniram o uso da tecnologia como meio de seleção de características
naturais para indicar pessoas supostamente mais propensas a cometer crimes, tais como cor da
pele, etnia, classe social, dentre outras, às graves violações que isso acarretaria aos direitos
humanos e fundamentais.

Ainda, em alguns debates, surgiram questões muito interessantes ligadas ao uso da tecnologia
enquanto meio de substituição de magistrados na prolação de sentenças judiciais ou na criação
de precedentes a serem aplicados automaticamente após levantamento de dados pelos
algoritmos de computadores de Tribunais Superiores. 

Nos debates, foram mencionados programas já em teste como o “Victor”, que analisa a
admissibilidade ou não de recursos pelo Superior Tribunal Federal e a possível violação do
acesso à justiça pela sua utilização. Em inovação acadêmica, uniram pesquisas sobre Lei
Geral de Proteção de Dados e o uso de algoritmos enquanto forma de manipulação de
sistemas para que aquela admissibilidade ocorra em maior ou menor grau por determinados
usuários.

Nota-se, portanto, a riqueza do evento e das pesquisas muito atuais trazidas para apresentação
e debates, com propostas contendo inovações para o cenário jurídico e inestimável
contribuição à construção de novos preceitos para ciência jurídica.

Sendo assim, é com satisfação que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho,
apresentamos os temas indicados acima, por terem sido trabalhados com precisão científica
pelos expositores, em primorosa contribuição ao cenário jurídico-acadêmico nacional.



Erica Antônia Bianco de Soto Inoue

Luiz Geraldo do Carmo Gomes

João Pedro Ignacio Marsillac



19

Plataformas de Streaming e o Direito de acesso à Cultura

Pedro Lucas Comarella Schatzmann

Resumo
Os direitos culturais foram frequentemente relegados à segundo plano nos estudos
constitucionais, tidos como produto do positivismo, sendo vistos apenas como a garantia do
exercício da “cultura”, esta não tendo uma profunda e efetiva definição no mundo jurídico;
contudo não se pode negar que o Direito decorre da Cultura humana e seus históricos
embates, logo ela estaria em sua gênese. A mudança neste paradigma, trazida recentemente
por alguns estudiosos, evidencia que a cultura é o alicerce para a positivação dos direitos
fundamentais e também a maior condicionante ao pleno exercício deles.

Nessa esfera conceitual cabe caracterizar o Direito da Cultura como um ramo interdisciplinar
da ciência jurídica que perpassa diversas áreas, a administrativa, tributária, empresarial,
processual, entre outras e visa estabelecer as estruturas legais que permitem a concretização
das exigências da população no que tange o efetivo contato com as artes e as ciências, ou seja,
é o ramo do Direito que dirige o Estado para a criação de políticas públicas.

O mercado cultural é o espaço onde ocorrem as manifestações e trocas culturais, base das
mais importantes relações sociais, e com a ascensão do meio técnico-científico-informacional
a partir da última revolução industrial, observa-se uma alteração em sua estrutura, que antes
da Internet existia apenas de forma tangível, agora assume também a forma virtual-digital.

O presente estudo insere-se nesse horizonte, e parte da hipótese de que a tecnologia do
Streaming, e as empresas que fazem uso dela, tem importante participação no mercado
cultural digital, assumindo a forma de plataformas de difusão das artes e ciências, impactando
na forma como os direitos culturais, logo as garantias fundamentais, são exercidas no
coletivo.

Nesse sentido, traçamos um paralelo entre a existência de mecanismos de incentivo ao acesso
para cinemas, teatros e museus, e a necessidade de criar políticas públicas do Estado visando
ampliar o acesso aos serviços virtuais pelas variadas camadas da população brasileira, posto
que já integram a realidade do cidadão.

Os objetivos do trabalho estão em verificar se as plataformas de streaming existentes no
Brasil estão atuando como agentes culturais e se a efetivação do direito de acesso à cultura
encontra nelas outra possibilidade. Para tanto é necessário estudarmos as empresas atuantes
em nosso mercado cultural, como se dá sua cadeia produtiva, também temos de pesquisar as
legislações de incentivo que estão em vigência ou que tramitam no parlamento.
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O método que está sendo utilizado é o dedutivo, pois estamos partindo de hipóteses gerais
para posteriormente chegarmos a teses específicas, e o recolhimento de dados está sendo
principalmente o bibliográfico. A pesquisa é de cunho exploratória no sentido de que temas
obscuros estão sendo compreendidos no caminhar investigativo, e o recorte temporal
compreende o período a partir do ano 2000 até a atualidade, pois os serviços de streaming
surgem nessa época e sofrem mudanças contínuas, as quais influenciam nossos estudos.

Os resultados obtidos até o presente momento foram no sentido da comprovação de que as
plataformas de streaming efetivamente converteram-se em grandes centros virtuais de
consumo cultural na sociedade brasileira, fenômeno cada vez mais intenso, gerando
consequências para além do digital, circunstâncias observadas pelo grande aumento de
produções brasileiras que figuram nesses serviços, trazendo geração de empregos e circulação
de riquezas em nosso país; contudo também mensuramos que esse processo é
geograficamente desigual e uma vasta parcela da população não tem acesso a esses serviços,
riquezas e produtos.

Nesta perspectiva de acesso desigual outras pesquisas indicaram o uso da “pirataria” para a
obtenção dos conteúdos presentes nos mercados culturais, tanto físicos quanto virtuais, fato
danoso para a sociedade, pois diminui a recompensa dos produtores no dispêndio para criação
daquele bem cultural e desincentiva o mercado em realizar aumentos nos investimentos
futuros; logo uma ampliação no acesso legítimo à essas plataformas poderia também diminuir
a contrafação.

Já no fronte do estudo das legislações vigentes conseguimos estudar a Lei de Incentivo à
Cultura n° 8.313 de 1991 (popularmente conhecida como Lei Rouanet), e compreendemos
que foi uma lei com sucesso limitado em sua aplicação, pois apesar de aumentar o número de
obras produzidas trouxe com si um fenômeno denominado de “marketing cultural”, onde as
empresas que se submetem ao incentivo fiscal acabam apropriando-se do conteúdo
patrocinado para vincular suas marcas, fato que reduz drasticamente a produção de projetos
fora dos grandes centros do capital brasileiro (eixo Rio-São Paulo), gerando uma
concentração monopolística desses financiamentos.

Neste âmbito também é importante refletirmos que os incentivos da Lei Rouanet vem na
forma de isenções fiscais, as quais não são uma gratuidade do Estado e sim uma perda
calculada em sua arrecadação, em prol do incentivo da ação privada. Elaborar para os serviços
de streaming um estímulo fiscal semelhante é interessante, na direção de diminuir os encargos
que essas empresas possuem com a contraprestação de criarem categorias de consumo
específicas para certos grupos sociais, como estudantes ou idosos, contudo, seria necessário
uma maior integração entre os bancos de dados do Estado e o setor privado, além de outros
tipos de investimentos nessa empreitada.
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Nossas investigações continuam no sentido de compreender mais leis e projetos de incentivo e
também entender mais profundamente toda a logística dos serviços de streaming, pois
estudá-los é uma tentativa de propor soluções para mitigar os danos causados pela atual
letargia do Estado em promover o acesso à cultura.

Palavras-chave: Direitos Culturais, Direito de acesso à cultura, Serviços de Streaming
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